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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Out 18 Nov 18 Dez 18 Jan 19 Fev 19 Mar 19

IGP-M (FGV) 0,89 -0,49 -1,08 0,01 0,88 1,26
INPC (IBGE) 0,40 -0,25 0,14 0,36 0,54

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,58 0,58 0,58 0,58 0,58 0,58

CUB/Pr 0,29 0,32 0,11 0,20 0,42 0,25

 O conhecimento 
jurídicoOlá, leitor! Você 
tem em mãos mais uma 
edição do Jornal do Síndi-
co com informações, ori-
entações e dicas atualiza-
das sobre o universo dos 
condomínios! Neste mês 
de abril trouxemos uma en-
trevista com especia-
lista que não pode deixar 
de ser conferida: nossa 
matéria Especial trata da 
normatização mais re-
centemente lançada pela 
Associação Brasileira 
de Normas Técnicas 
(ABNT) a qual é de inte-
resse de todos os síndicos. 
 Trata-se da NBR 
10339:2018 “Piscina – 
Projeto, execução e ma-
nutenção”, a qual unifica as 
diversas normas de piscina 
em uma só e acrescenta no-
vas demandas com as quais 
deve-se estar alerta. Para 
elucidar pontos desse tema, 
convidamos o engenheiro 
Marcus Grossi para con-
tribuir com nossa edição.
 A nova norma 

especifica requisitos e 
parâmetros para projeto, 
construção, instalação, e 
segurança no uso e opera-
ção aplicáveis a todos os 
tipos de piscinas, inclu-
sive em piscinas já cons- 
truídas, em reforma, ou 
com construção em anda-
mento. Está imperdível!
 Outra contribuição 
importante foi dada por um 
jurista que orienta dúvi-
das frequentes em quem 
vive em condomínio: 
como proceder quando 
testemunhar casos de abu-
so físico ou psicológico 
dentro das dependências 
dos condomínios, especifi-
camente envolvendo cri-
anças e/ou adolescentes?
 O tema é delicado 
e deve ser tratado com se-
riedade, uma vez que a 
necessidade de tomar uma 
providência não é apenas 
uma sugestão, mas sim uma 
obrigação, conforme expli-
ca o advogado entrevistado 
em nossa matéria de Co-
tidiano deste mês de abril. 
 Abril esse em 

que desenvolve a cam-
panha do “abril verde” 
dedicado à conscientiza-
ção para a prevenção de 
acidentes e doenças do 
trabalho. Como andam 
seus conhecimentos sobre 
esse assunto? Você sabe o 
que pode ser enquadrado, 
como um “acidente de tra-

balho”? Essa e outras in-
formações estão no nosso 
artigo de Administração. 
 Desejamos a to-
dos os nossos fiéis leitores 
um excelente e produtivo 
mês. Até a próxima edição!
 

Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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balho”? Essa e outras in-
formações estão no nosso 
artigo de Administração. 
 Desejamos a to-
dos os nossos fiéis leitores 
um excelente e produtivo 
mês. Até a próxima edição!
 

Os Editores

Mês verde: abril é dedicado à conscientização 
sobre acidentes de trabalho

 Você sabia que o 
Brasil registra uma média 
superior a 700 mil acidentes 
de trabalho por ano, pelo me-
nos desde 2010? Esses são 
dados preocupantes da Pre-
vidência Social. Somente 
em 2014, foram 704 mil 
acidentes de trabalho. Des- 
ses, 2.8 mil resultaram em 
morte, 1,5 mil em sequelas 
permanentes e 251,5 mil 
em afastamentos por perío-
do superior a quinze dias.
 Esses números são 
suficientes para que a Or-
ganização Internacional do 
Trabalho (OIT) coloque o 
nosso país em quarto lugar 
no ranking de países com 
mais acidentes no ambiente 
de trabalho, atrás apenas da 
Índia, China e Indonésia. 
 Visando ao combate 
dessa realidade e chamar 
atenção da sociedade sobre 
a importância da precaução, 
foi instituída a campanha 

“Abril Verde” dedicada 
à conscientização para a 
prevenção de acidentes 
e doenças do trabalho. O 
mês de abril tem uma im-
portância adicional nesse 
aspecto, uma também são 
celebrados o Dia Mundial 
da Saúde e o Dia Internacio-
nal em Memória às Vítimas 
de Acidentes no Trabalho.
 Segundo especial-
istas em segurança, o cami-
nho para reduzir o número 
de acidentes de trabalho é a 
prevenção e o incentivo do 
uso de EPI (Equipamento 
de Proteção Individual). No 
contexto dos condomínios, a 
atenção deve se dedicar prin-
cipalmente aos profissionais 
que desenvolvem serviços 
de limpeza e manutenção. 
 Um ponto polêmico 
diz respeito à segurança de 
funcionários terceirizados, 
como – por exemplo – tra-
balhadores da construção 

que estão a serviço de uma 
empresa que desenvolve 
uma obra no condomínio. 
Decisões judiciais prévias 
demonstram claramente a 
obrigação do síndico estar 
vigilante em relação à se-
gurança dos operários, pois 
ele exerce uma responsabi-
lidade solidária à empresa 
contratada para a função.
 Segundo técnicos 
da Vigilância de Saúde do 
Trabalhador, apesar de a 
construção civil não lider-
ar em número de aciden-
tes, aparece no topo com 
maior número de mortes. 
O funcionário lesado em 
horário de serviço - assim 
como sua família - pode 
requerer seus direitos na 
Justiça responsabilizando 
seu patrão pelo ocorrido.
 De acordo com a 
legislação trabalhista vi-
gente atualmente no Bra-
sil, acidente de trabalho é 

todo aquele que ocorre pelo 
exercício do trabalho a ser-
viço da empresa ou em-
pregador ou pelo exercício 
do trabalho dos segurados 
especiais, provocando lesão 
corporal ou perturbação fun-
cional, permanente ou tem-
porária, que cause a morte, a 
perda ou a redução da capa-
cidade laboral do indivíduo. 
 São considera-
dos acidentes de trab-
alho: 1) ACIDENTE 
TÍPICO: decorrente da 
característica da atividade 
profissional que o indivíduo 
exerce; 2) ACIDENTE DE 
TRAJETO: acontece no 
trajeto entre a residência 
do trabalhador e o local de 
trabalho, ou vice-versa 3) 
DOENÇA PROFISSIO-
NAL: aquela desencadeada 
pelo exercício de determi-
nada função, característica 
de um emprego específico.
de cada sindicato podem ser 

consultadas para avitar futu-
ras ações trabalhistas, assim 
como consultar o próprio 
advogado do sindica-
to, ou os responsáveis 
pelas homologações 
de acordos e rescisões.

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 São inúmeros os 
detalhes que envolvem a 
demissão de pessoal em um 
condomínio, não só pela 
necessidade de cumprir a 
legislação trabalhista e as 
convenções coletivas das 
diversas categorias, como 
também pela preocupação 
com a segurança. A falta de 
comunicação entre o sin-
dico e o empregado demis-
sionário pode custar caro ao 
condomínio, pois há tantos 
detalhes no processo de de-
missão que muitas vezes 
não são acordados no pro-
cesso entre as partes. Muitas 
vezes, o sindico precisa ter 
uma idéia geral de qual será 
a despesa com a demissão 
do empregado. A maneira e 
a data em que se vai demitir 
influem nos custos e tam-
bém podem ser planejadas.

Justa causa

 Uma demissão por 
justa causa, sem bases sólidas 
pode ser facilmente revertida 
numa ação trabalhista e a 
justiça costuma ser favoráv-
el ao empregado na maio-
ria dos casos. O empregado 
que comete falta grave no 
trabalho corre o risco de ser 
demitido por justa causa. No 
entanto, a demissão moti-
vada (justa causa) deve estar 
baseada em uma das hipó-
teses listadas no artigo 482 
da CLT. Alem disso, é pre-
ciso observar os critérios de 
proporcionalidade aplicada.
 Por se tratar do grau 
mais elevado de penalidade 
imposta ao trabalhador, a 
dispensa motivada só deve 
ser aplicada nas faltas mais 
graves. É necessário ob-

servar também o lapso de 
tempo entre a falta cometida 
e a demissão por justa cau-
sa. A demora na aplicação 
da pena pode caracterizar 
o “perdão tácito”, isto é, a 
falta de animo do emprega-
dor em punir o empregado.
Essa regra não é absoluta, 
pois existem fatos que ne-
cessitam de uma cuidadosa 
averiguação para consta-
tar furtos e semelhantes.
 Se o empregador 
afastar o empregado das fun-
ções enquanto coleta infor-
mações, não se pode consid-
erar tal atitude como falta de 
animo para punição, tendo 
em vista a necessidade de 
comprovação das acusações 
que originaram a aplicação 
da pena máxima. A aplica-
ção da justa causa precisa 
ser apreciada pelo judiciário 
trabalhista, e o motivo causa-

dor da penalidade deve ser 
devidamente comprovado. 
 
   

Inaptidão 

 Questão polemica 
e ainda atual nas relações 
de trabalho é a que diz res-
peito aos efeitos do exame 
medico demissional, que 
conclui pela inaptidão do 
empregado. Nesta hipótese, 
a relação de emprego é man-
tida ou se procede a rescisão, 
tendo em vista já ter sido 
concedido o aviso prévio?
 Corrente feste-
jada da doutrina sustenta 
que a concessão do aviso 
prévio, o contrato de trab-
alho passa a ter um prazo 
final definido, ocorrendo a 
rescisão na data pré-avisada, 
independentemente de qual-
quer fato superveniente. Na 

vigência do aviso prévio, 
o contrato de trabalho que, 
até então tinha prazo inde-
terminado para o seu encer-
ramento, passaria a ter as 
mesmas características de 
um contrato por experiência. 

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Os perigos e justificativas da demissão de funcionários

JORNAL DO SÍNDICO / ABRIL / 20194 Repeteco *Andréa Mattos

Os mesmos cuidados e preocupações indispensáveis na admissão devem ser observados no momento da demissão. 
Que motivos justificam a demissão de um funcionário?Toda demissão pode transformar-se em causa trabalhista?

Conheça mais sobre o assunto.



Vizinhos devem denunciar casos de violência

 Vivendo em um 
condomínio, muitas vezes 
acabamos por “participar” 
– ainda que involuntari-
amente – da intimidade de 
alguns vizinhos, seja as-
sistindo ou ouvindo cenas 
que se sucedem na priva-
cidade de outras residên-
cias, devido à proximidade 
física entre as moradias.  
 Quando essas situa-
ções se restringem a fatos 
cotidianos comuns, o mais 
indicado é tentar ignorar e 
preservar a privacidade do 
outro assim como deseja-
mos que a nossa seja. Porém, 
como agir, quando as cir-
cunstâncias nos transfor-
mam em “testemunha ocu-
lar” de um ato de violência?
 A bancária D. S. P. 
residente de um condomínio 
na cidade de Recife (PE) 
viveu essa dúvida na pele. 

Rotineiramente ela ouvia 
uma mãe espancando o filho 
de 6 anos e o submetendo 
a situações humilhantes. 
As consequências das 
agressões eram visíveis em 
marcas e hematomas expos-
tas no corpo da criança, que 
era amiga do filho de D. S.
 Em casos assim, as 
pessoas costumam se per-
guntar se podem ou não in-
tervir. A resposta, segundo 
o advogado Victor Andrade 
é que elas devem. “É obri- 
gatório a todos que tenham 
conhecimento de maus tra-
tos denunciá-los”, reforça. 
Esse comunicado pode ser 
anônimo, caso o denunciante 
não deseje se identificar. 
 “Se for um crime 
de ação pública incondi-
cionada (ou seja, que in-
depende da vontade das 
partes ‘vítimas, autores e 
partícipes do fato’) para 

serem apurados, basta jogar 
uma pedra com um bilhete 
amarrado na delegacia, para 
que um agente da lei o leia 
e tome conhecimento do 
fato para instaurar um pro-
cedimento de investigação”, 
exemplifica o advogado, fri-
sando que principalmente 
em cidades pequenas 
existe maior receio em se 
expor fazendo a denúncia. 
 O Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (ECA) 
é a legislação que resguarda 
os direitos do menor de idade 
no Brasil. O ECA prevê 
vários meios de recepcionar 
denúncias de abusos contra 
crianças e adolescentes e 
o denunciante deve buscar 
aquele que julgue ter me-
lhor acesso em sua cidade. 
 “Podem ser bus-
cados o Conselho Tutelar, 
canais de atendimento do 
Ministério Público, cu-

radoria de menores, bem 
como qualquer delegacia”, 
orienta Andrade. Outro 
meio disponível é fazer o 
contato telefônico por meio 
do Disque 100, o qual rea- 
liza o monitoramento de 
denúncias de violação de 
direitos humanos, sendo 
um serviço de proteção de 
crianças e adolescentes com 

foco em violência sexual, 
vinculado ao Programa Na-
cional de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

TERNISKI
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EXPERIÊNCIA
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CREA - 89758/D-PR
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* Impermeabilização.
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(41) 3024-5240 / 9 9956-6246

vigência do aviso prévio, 
o contrato de trabalho que, 
até então tinha prazo inde-
terminado para o seu encer-
ramento, passaria a ter as 
mesmas características de 
um contrato por experiência. 

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico
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STJ - AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL 
AgInt no REsp 1723040 
MS 2018/0028173-5 (STJ)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 29/06/2018
E M E N T A
 NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL 
- NÃO OCORRÊNCIA; 
ILEGITIMIDADE E 
AUSÊNCIA DE INTER-
ESSE DO CONDOMÍNIO 
- IMPROCEDÊNCIA; 
ALTERNATIVIDADE 
DO PEDIDO DE RES-
SARCIMENTO DO IPTU 
- IMPROCEDÊNCIA. 
RAZÕES RECURSAIS 
INSUFICIENTES. AGRA-
VO DESPROVIDO. 1. Esta 
Corte Superior entende que 
o condomínio tem legitimi-
dade ativa e interesse para 
propor a ação de usucapião 
de área comum. 2. Da for-
ma como o pedido de res-
sarcimento do IPTU foi 
formulado na inicial não 
se pode concluir que seja 
alternativo ou subsidiário. 
3. Não cabe em recurso 
especial a revaloração de 
provas, por incidência da 

Súmula 7/STJ. 4. Razões 
recursais insuficientes para 
a revisão do julgado. 5. 
Agravo interno desprovido.

Encontrado em: Vistos, re-
latados e discutidos estes 
autos, acordam os Min-
istros da Terceira Turma 
do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taqui-
gráficas a seguir, por una-
nimidade, negar provimen-
to ao agravo, nos termos 
do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros 
Moura Ribeiro, Nancy An-
drighi, Paulo de Tarso San-
severino e Ricardo Villas 
Bôas Cueva votaram com 
o Sr. Ministro Relator. T3 
- TERCEIRA TURMA DJe 
29/06/2018 - 29/6/2018 
AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL 
AgInt no REsp 1723040 
MS 2018/0028173-5 
(STJ) Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE

STJ - AGRAVO INTER-
NO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL 

AgInt no AREsp 1071467 
SP 2017/0060783-9 (STJ)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 17/10/2017
E M E N T A

 LEGITIMIDADE ATIVA 
DO CONDOMÍNIO. DE-
CISÃO MANTIDA. 1. 
Inadmissível, em agravo 
interno, a formulação de 
pedido que não consta das 
razões do recurso espe-
cial. 2. Inexiste afronta ao 
art. 1.022 do CPC/2015 
quando o acórdão recorrido 
analisou todas as questões 
pertinentes para a solução 
da lide, pronunciando-se, 
de forma clara e sufici-
ente, sobre a controvérsia 
estabelecida nos autos. 3. 
Consoante a jurisprudên-
cia desta Corte, “tem o 
condomínio, na pessoa do 
síndico, legitimidade ativa 
para ação voltada à repara-
ção de vícios de construção 
nas partes comuns e em un-
idades autônomas” (AgRg 
no REsp n. 1.344.196/SP, 
Relator Ministro MAR-
CO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 

16/3/2017, DJe 30/3/2017). 
4. Agravo interno a que 
se nega provimento.

Encontrado em: A Quarta 
Turma, por unanimidade, 
negou provimento ao agra-
vo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Rela-
tor. Os Srs. Ministros Marco 
Buzzi, Lázaro Guimarães 
(Desembargador convoca-
do do TRF 5ª Região), Luis 
Felipe Salomão e Maria Is-
abel Gallotti votaram com 
o Sr. Ministro Relator. T4 
- QUARTA TURMA DJe 
17/10/2017 - 17/10/2017 
AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL AgInt 
no AREsp 1071467 SP 
2017/0060783-9 (STJ) 
Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA

STJ - AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL 
AgInt no REsp 1521404 
PE 2015/0061485-8 (STJ)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 06/11/2017
E M E N T A

 AÇÃO DE REPARAÇÃO 
AJUIZADA PELO CON-
DOMÍNIO. ALEGADOS 
DANOS MORAIS EX-
PERIMENTADOS PELO 
ENTE DESPERSONAL-
IZADO. IMPOSSIBILI-
DADE. AFASTAMENTO 
DOS DANOS MORAIS. 
1. Os danos morais estão 
intrinsecamente ligados 
aos direitos da personali-
dade, mas neles não se es-
gotam, dizendo, pois, es-
pecialmente, com a esfera 
existencial do ser humano, 
com a sua dignidade. 2. A 
doutrina dominante recon-
hece que os condomínios 
edilícios não possuem per-
sonalidade jurídica, sendo, 
pois, entes despersonaliza-
dos; também chamados de 
entes formais, com a massa 
falida e o espólio. 3. Não 
havendo falar em personal-
idade jurídica, menos ainda 
se poderá dizer do maltrato 
a direitos voltados à person-
alidade e, especialmente, 
àqueles ligados à honra 
objetiva. 4. AGRAVO IN-
TERNO DESPROVIDO

Jurisprudência6 JORNAL DO SÍNDICO / ABRIL / 2019
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 A primeira im-
pressão quase sempre é a 
que fica e - pensando nisso 
- incrementar a fachada do 
condomínio é um bom inves-
timento não apenas para em-
belezar a morada ou ambiente 
de trabalho dos condôminos, 
mas, sobretudo, para agregar 
valor ao imóvel e assim 
elevar o seu valor no mercado. 
 A fachada do con-
domínio é também o seu 
cartão de visitas, é a ima-
gem que fica gravada na 
mente dos visitantes e tam-
bém possíveis compradores. 
Assim sendo, esse pode ser 
um planejamento a se pen-
sar para o próximo ano. 
Contudo, é necessário frisar 
que quaisquer alterações na 
fachada só podem ser rea- 
lizadas após deliberação 
em assembleia, onde todos 
os entes presentes estejam 

de acordo com a reforma. 
 Para a designer de 
interiores Melina Mundim, 
um edifício em boa conser-
vação demonstra mais credi-
bilidade, além disso, sinaliza 
respeito aos moradores que 
merecem uma habitação 
saudável. “A arquitetura de 
um lugar conta sua história. 
Não sou a favor de grandes 
modificações, mas de mo-
dernizações sem perder a 
característica original do 
imóvel. Em muitos casos, 
apenas um toque de cor ou 
um revestimento diferencia-
do modifica tudo. Importante 
é não deixar a construção 
deteriorar a ponto de ser 
necessária uma revitaliza-
ção mais drástica”, explica.
 Segundo a designer 
de interiores, para que o pri-
meiro impacto seja positivo, 
a fachada pode ser leve e ter 

design atemporal. “Precisa-
mos agradar a todos os gos-
tos. A elegância nesses casos 
se pauta em como harmoni-
zar os detalhes. A ilumina-
ção correta e o paisagismo 
sempre completam a cena de 
forma primorosa. No caso de 
um edifício que revitalizei, o 
detalhe dos tubos da grade fez 
toda diferença”, relata Me-
lina, que ressalta também a 
importância da manutenção. 
“Uma vistoria de tempos em 
tempos é sempre bem-vinda 
para evitar surpresas. Lavar a 
fachada, por exemplo, ajuda 
a deixar o imóvel com aspec-
to melhor e sinaliza se há re-
vestimentos soltos”, encerra.

Obras precisam 
seguir ABNT

 Em 18 de abril de 
2014 a Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) 
divulgou a NBR 16280/2014, 
norma que apresentou re-
gras e diretrizes acerca da 
execução de reformas em 
edificações, nas áreas privati-
vas e comuns. A NBR 16280 
foi formulada com o objetivo 
de proporcionar mais segu-
rança às obras nas edifica-
ções, evitando que elas sejam 
feitas de forma prejudicial 
à estrutura geral do prédio.
 Essas customizações 
e pequenos reparos devem 

obrigatoriamente seguir um 
protocolo de aprovação e 
acompanhamento por parte 
de profissionais habilitados, 
bem como serem fiscaliza-
das pelo próprio síndico do 
condomínio. Embora não 
seja uma lei, a NBR pos-
sui força de lei uma vez 
que serve de parâmetro para 
resolução de litígios por 
parte do Poder Judiciário.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Valorização da fachada agrega valor ao imóvel
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 Um benefício que 
frequentemente é levado 
em consideração quando se 
opta por viver em um con-
domínio é, dentre outros 
atrativos, a possibilidade 
de desfrutar de equipamen-
tos e espaços voltados para 
o lazer, prática desportiva, 
realização de eventos soci-
ais, dentre outras atividades. 
 Salão de festas, es-
paço gourmet e área de lazer 
com churrasqueira são alguns 
exemplos de ambientes pro-
jetados especialmente para 
a celebração da convivên-
cia entre familiares, amigos 
e demais convidados que o 
condômino deseje reunir. 
 Porém, considerando 
que um condomínio chega a 
possuir centenas de unidades 

cada uma com seu núcleo fa-
miliar, faz-se necessária um 
protocolo de ações que de-
vem ser seguidas por quem 
deseja usufruir dos espaços 
coletivos, a fim de organizar 
o uso e satisfazer ao interesse 
de todos da melhor maneira. 
 O protocolo a se se-
guir para a utilização dessas 
áreas varia de acordo com 
cada convenção. Em algu-
mas é previsto, por exemplo, 
o pagamento de uma taxa de 
“locação” do espaço por um 
período de tempo determi-
nado, em outras não se cobra 
nada, pois os custos de ma-
nutenção já estão embutidos 
na taxa condominial mensal. 
 Um fator comum a 
quase todos os condomínios 
que dispõem desses espaços 
coletivos é a necessidade 

de agendamento prévio. O 
condômino interessado deve 
comunicar com antecedência 
o intuito de usar o salão ou 
qualquer outro equipamen-
to comum do prédio, bem 
como informar quantas pes-
soas são esperadas e assim 
poder reservar a sua data, 
a qual deve ser respeitada. 
 O síndico deve ze-
lar pela organização nos 
agendamentos e cumpri-
mento das datas pré-sele-
cionadas, buscando evi-
tar reservas duplicadas ou 
choque de datas de diferentes 
condôminos, o que pode vir 
a ser um estopim para con-
flitos dentro do condomínio. 
 Em São Paulo, um 
caso assim teve sua solução 
determinada na Justiça, em 
março. A 30ª Câmara de Di-

reito Privado do TJSP deu 
parcial provimento a recurso 
e condenou um condomínio 
e uma empresa de serviços 
de portaria a indenizarem, 
solidariamente, um casal 
impossibilitado de utilizar 
a área de churrasqueira do 
prédio onde residem por 
falha na reserva do local. O 
valor foi fixado em R$ 10 
mil a título de danos morais.
Consta dos autos que os au-
tores realizaram a reserva da 
área de lazer, mas, por erro 
da empresa que presta os ser-
viços de portaria, outros mo-
radores do prédio também 
fizeram o agendamento, fato 
que os impossibilitou de uti-
lizarem o espaço, visto que 
ao se dirigirem ao local cons- 
tataram que já estava ocu-
pado. O casal sustentou que 

a não realização do evento 
festivo foi motivo de grande 
frustação, pois comemorari-
am com amigos e familiares 
dez anos de relacionamento 
afetivo. O valor da indeni-
zação foi fixado em R$ 10 
mil a título de danos morais.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Uso de espaços coletivos deve ser 
organizado por agendamento
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Infestação de ratos pode causar prejuízos 
materiais e físicos

 Sabe-se que há pelo 
menos 30 doenças que po-
dem ser transmitidas para 
o ser humano tendo como 
principal vetor o rato urbano, 
ou seja, aquele que vivem 
pelos telhados, ruas e esgo-
tos das cidades Dentre esses 
males, podem se destacar 
leptospirose, peste e hanta-
viroses como os mais graves 
e potencialmente fatais.
 Somente essa infor-
mação já seria o suficiente 
para causar repulsa por esses 
animais considerados “pra-
gas urbanas”, porém, acres-
centa-se a isso o fato de se 
tratarem de roedores e – como 
o próprio nome sugere – eles 
terem a capacidade de causar 
danos materiais a móveis, 
equipamentos mecânicos, 
eletrônicos, e outros objetos, 

podendo acarretar prejuízos. 
 Fica evidente, por 
conseguinte, a necessidade 
de controle dessa e de out-
ras pragas em qualquer tipo 
de edificação, seja ela uma 
indústria de grande porte 
ou um prédio residencial. 
Como providência a ser 
tomada, há duas opções 
para síndico e condômi-
nos: contratar empresa es-
pecializada em controle de 
pragas urbanas ou realizar 
o procedimento de desra-
tização por conta própria.
 A primeira opção 
é sempre a mais recomen-
dada. Escolher uma empresa 
confiável especializada e 
aprovada pela Agência Na-
cional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa) é indispensá-
vel para o sucesso do serviço 

prestado, pois ela ficará re-
sponsável por proceder uma 
inspeção no local com o in-
tuito de identificar o tipo de 
roedor que está atuando ali. 
Apenas após esse rastreio são 
aplicadas armadilhas e iscas 
com alimentos atrativos para 
aquele tipo específico de rato. 
As iscas têm o objetivo de 
atrair o roedor e desestimulá-
lo a consumir seu alimento 
habitual, expulsando-os do 
local. Os valores do serviço 
variam bastante, de acordo 
com o tamanho da área com-
preendida e do roedor a ser 
combatido. A necessidade de 
evacuação das áreas atingidas 
também é variável, de acor-
do com os produtos e o mé-
todo utilizado pela empresa. 
 É importante que o 
síndico se informe previa-

mente sobre a necessidade 
de retirar crianças ou animais 
domésticos do prédio durante 
o serviço e sobre a restrição 
de sua circulação no período 
posterior para comunicar aos 
moradores com pelo menos 2 
dias de antecedência. Depois 
de controlada a infestação, é 
aconselhável que a empresa 
continue o monitoramento da 
área, para evitar reincidência. 
 A opção de reali-
zar a desratização por conta 
própria não é aconselhada 
pois as substâncias ratici-
das comuns disponibilizadas 
em supermercados ou lojas 
congêneres costuma ter toxi-
cidade elevada, o que nas 
mãos de um indivíduo in-
ábil pode ser muito perigoso. 
 Como prevenção à 
praga, é essencial a limpe

za do ambiente e o correto 
manejo do lixo doméstico. 
Nas áreas comuns do con-
domínio, o ideal é que seja 
feito um controle periódico, 
de duas a três vezes ao ano, 
fazendo parte do calendário 
de manutenção condomínio.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico



 Em um país onde 
a violência e a criminali-
dade urbana só crescem, a 
segurança é, sem dúvidas, 
o principal fator levado em 
consideração quando as 
pessoas optam por trocar 
casas comuns por aparta-
mentos. A moradia em con-
domínios transmite maior 
sensação de proteção, pois 
ali, além de contar com 
equipamentos de suporte, 
há também o fato de ter ou-
tros moradores por perto. 
 Dentre os elementos 
relacionados à segurança do 
prédio que geralmente são 
analisados na hora de anal-
isar o custo-benefício de se 
comprar ou alugar um imóvel 
em um condomínio residen-
cial estão o vídeo-monitora-
mento interno e externo do 
prédio por CFTV (Circuito 
fechado de televisão), cercas 
elétricas, sistema de alarmes, 
portões automatizados. 

 Dispositivos mais 
sofisticados também são 
bem-vindos e atraem uma 
parcela da população com 
mais recursos disponíveis: 
uso de biometria para acesso 
das áreas comuns, eleva-
dores e das unidades priva-
tivas, câmera com maior 
poder de alcance e melhor 
resolução (o que facilita a 
identificação de possíveis 
mal feitores), equipamen-
tos blindados tais como 
portas, janelas, guaritas. 
 Os recursos huma-
nos também costumam ser 
elementos bem avaliados na 
hora de optar por viver em 
condomínio. A presença de 
funcionários especializados 
na portaria por 24 horas é um 
atrativo, bem como a atua- 
ção de vigilantes durante a 
noite ou período integral. 
 Esse interesse foi 
ratificado quando em 2015 o 
portal imobiliário VivaReal 
realizou pesquisa pioneira 

entre usuários da internet que 
foram questionados sobre as 
principais motivações que 
os levam a buscar um novo 
lar em um ambiente condo-
minial. Os resultados do le-
vantamento se consolidaram 
nos últimos anos e atual-
mente são reafirmados pelas 
expectativas de hoje em dia. 
 A pesquisa mostrou 
que, embora o preço ainda 
fosse o fator mais deter-
minante para comprar ou 
alugar, dentre os serviços 
considerados essenciais que 
o imóvel deve oferecer, em 
primeiro lugar apareceu 
“Segurança 24h” em dis-
parada, tendo sido relevante 
para 75% dos entrevistados. 
A questão da segurança su-
perou outros interesses, tais 
como lazer e comodidades 
(lavanderia, academias).
 Investir em equipa-
mentos de segurança não é 
algo barato. Levar propos-
tas de orçamento alto nem

sempre é algo bem recep-
cionado no contexto de uma 
assembleia de moradores. 
Contudo, há de se argumen-
tar que – além do benefício 
imediato de proporcionar 
a todos maior proteção – 
também deve ser levado 
em conta o fator de se estar 
valorizando o imóvel, o que 

é do interesse de todos: ter o 
seu patrimônio valorizado e,
 ao mesmo tempo, protegido.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Itens de segurança agregam valor ao condomínio
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• Bases E-27 e E-40
• Alto fluxo luminoso
• Grande vida útil
• Alto IRC



ABNT tem nova normatização para piscinas

 Desde o final do 
ano passado, os indivíduos 
que possuem uma piscina 
ou almejam construir uma 
passaram a ter que atentar 
para novas regras que dizem 
respeito a esses equipamen-
tos de lazer. É que a Asso-
ciação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) publicou 
a NBR 10339:2018 “Pis- 
cina – Projeto, execução 
e manutenção”, a qual 
unifica as diversas nor-
mas de piscina em uma só. 
 A novidade acarreta 
demandas: a norma espe-
cifica requisitos e parâme-
tros para projeto, cons- 
trução, instalação, e segu-
rança no uso e operação 
aplicáveis a todos os tipos 
de piscinas, inclusive em 
piscinas já construídas, em 
reforma, ou com construção 
em andamento. O engenhei-

ro Marcus Vinícius Grossi, 
da Fernandes & Grossi 
Engenharia, esclareceu al-
guns pontos pertinentes. 
 Do ponto de vista 
do usuário e mantenedor 
da piscina já em uso, o es-
pecialista destaca o sistema 
de sucção como o princi-
pal ajuste a ser observado 
com a entrada em vigor da 
NBR 10339. “Dentre as di-
versas opções de adequação 
do sistema de sucção men-
cionadas na norma todas 
consistem em instalar uma 
grelha antiaprisionamento 
removível apenas com fer-
ramenta, com aberturas 
máximas de 7mm, além de 
possuir sistema de alívio 
de pressão, não permitindo 
que a saída de água seja por 
um único ralo de fundo ou, 
quando isso não seja pos-
sível, o sistema de bombea-

mento deve ter dispositivo 
automático que desligue ao 
menor sinal de obstrução 
na sucção”, explica Grossi.
 Tal medida visa 
evitar aprisionamento de 
cabelos, partes do corpo 
ou outros objetos. Além 
disso, a nova NBR institui 
outras demandas: “dentre 
as exigências, uma delas é 
manter livro de registro de 
monitoramento da quanti-
dade de banhistas, de carac-
terísticas da água como vo- 
lume, limpidez, pH, teor de 
desinfetante, alcalinidade, 
ácido cianúrico, bem como 
verificação da limpeza e 
estado de conservação do 
sistema, controle de acesso 
a casa de máquinas e produ-
tos químicos” acrescenta.
 A ABNT listou 
itens de segurança que de-
verão estar em local aces-

sível próximo ao tanque da 
piscina: pelo menos uma 
caixa de primeiros socor-
ros; um cabo de no mínimo 
4,00 m, com um gancho 
de segurança; uma boia de 
aro com diâmetro exterior 
de 38 a 61 cm, conectada 
a uma corda com diâme-
tro de 1/4 a 3/8 pol., que 
tenha pelo menos o com-
primento de dois terços da 
largura máxima da piscina.
 Para as novas cons- 
truções, há recomendações 
focadas na segurança dos 
usuários durante o uso e 
operação, eliminando al-
guns outros requisitos não 
eficientes das versões de 
normas antigas, como por 
exemplo, obrigatoriedade 
de lava-pés. Além dos re- 
quisitos já mencionados, 
Grossi destaca outras neces-
sidades: instalação de isola-

mento físico da piscina com 
barreira de altura mínima de 
1,10m; botão de emergên-
cia que desliga a circulação 
e sucção da água; revesti-
mento de pisos e paredes 
das área circundante ade-
quado; características espe-
cíficas de piscinas infantis.
“Existem vários itens de 
suma importância para 
elaboração de um projeto 
e execução adequados de 
piscinas. As orientações 
são extensas, devendo o 
responsável pela manuten-
ção receber treinamento 
quanto às diretrizes tra-
zidas pela norma, para em-
prega-las corretamente”, 
recomenda o engenheiro.

O  autor é colaborador do 
Jornal do Síndico
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Projetos: arquitetônico, elétrico, estrutural,
hidráulico, entre outros, ver site.
       
Reformas: elétrica, hidráulica, estrutural, civil,
 fachadas, prumadas, entre outros, ver site.

Construções: residencial, comercial, industrial.

Manutenção: pára raio, gás, hidráulica, elétrica,
interfone, tag, alarme, entre outros, ver site.
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 A caixa de gordura tem uma importante 
função: impedir a contaminação da água que é 
distribuída no prédio, prevenindo também obs- 
truções na rede de encanamentos. Ela age como 
um filtro: os resíduos líquidos vindos dos aparta-
mentos chegam à caixa de gordura e ao entrar em 
contato com a água que há dentro dela, há a sepa-
ração dos rejeitos gordurosos, assim, impede-se 
que resíduos oleosos transitem pela rede, acumu-
lando-se em placas e ocasionando entupimentos.

As caixas devem passar por uma manutenção para 
a retirada dessa sujeira que fica ali armazenada a 
cada seis meses em casas e a cada três meses em 
condomínios. Atenção: o uso de soda cáustica ai-
nda é muito frequente com a finalidade de lim-
par caixas de gordura e desentupir encanamentos. 
Embora esse produto de fato solucione tempo-
rariamente o problema da obstrução, ele não é in-
dicado, pois os especialistas explicam que provoca 
a saponificação da gordura, ela é diluída na água, 
mas não é destruída e continua a causar males, uma 
vez que esse “sabão” produzido pela reação quími-
ca vai se depositando e causando entupimentos.

 

    Redes de proteção 

 
 Antes de voluntariamente instalar redes 
de proteção em janelas e sacadas, o condômino 
deve primeiramente se informar sobre o que diz 
a convenção condominial dispõe a respeito dessa 
prática. Sabidamente, muitos a vetam por alegar 
descaracterização das fachadas, já outros o com-
preendem como um recurso que ajuda a garantir 
maior segurança do imóvel, visto que esse tipo 
de rede é muito utilizado em residências e con-
domínios para prevenção de acidentes com crian-
ças, idosos, portadores de deficiências e animais 
domésticos, e também entrada de aves ou objetos.
 Na hora de contratar um serviço de instala-
ção, é importante conhecer algumas especificidades 
como, por exemplo, o material mais recomendado 
para a trama (polietileno de alta densidade, em 
razão de sua alta resistência), e para os ganchos de 
fixação (devem ser de inox, para evitar corrosão). 
Deve-se ter ciência de que quando o produto fica 
muito exposto ao tempo, tem sua vida útil reduzida. 
Em condições normais de uso, a rede de proteção 
tem durabilidade aproximada de dez anos, porém, 
é adequado que as telas devem passar por vistoria 
a cada dois anos por profissional especializado.
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Caixas de gordura

Vidro temperado
 O vidro temperado é o vidro que passou por 
tratamento térmico (têmpera) ou químico para modi-
ficar suas características como a dureza e resistên-
cia mecânica, apresentando-se muito mais atraente 
que o vidro comum (é cinco vezes mais resistente). 
De acordo com a Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), o vidro temperado é a categoria 
de vidro mais indicada para janelas de casas e ed-
ifícios, bem como para divisórias internas de ambi-
entes, portas, boxes de banheiro, entre outros usos 
domésticos, devido à sua resistência a impacto.  

 
Suas características especiais justificam o porquê 
da indicação desse tipo de vidro para projetos ar-
quitetônicos mais arrojados, como os pisos de vidro 
ou as escadas com degraus apenas de vidro tam-
bém. A versatilidade e resistência elevam o prestígio 
desse material específico na construção e decoração 
de ambientes de condomínios residenciais e corpo-
rativos. A beleza é outro ponto fundamental. O vidro 
temperado deve ser produzido sempre sob medida, 
por isso contrate uma distribuidora de confiança.
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Reposição de Pastilhas

Trabalhamos também com: Laudos Técnicos, Teste de Percussão, Revitalização de 
Fachada, Impermeabilização e Telhados. 

Solicite um Orçamento: 3090-0222
 

www.jottarengenharia.com.br
contato@jottarengenharia.com.br

Pagamento Facilitado

Lavação a partir de 

R$ 2,00 
o m²

E N G E N H A R I A
C Y M A C O 

 98753-1051 / 99653-1755 / 3206-8601(41)

www.cymaco.com.br

35 anos de experiência em manutenção predial

* Retrofit de Fachadas

* Recuperação Estrutural

* Impermeabilizações

* Pintura Predial 

* Reformas em Geral  

Existe uma forma 
mais eficaz 
para que sua 
empresa
seja VISTA!

ANUNCIE:

3029-9802
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Xingamentos em aplicativo de mensagens 
podem configurar “danos morais”

 A tecnologia da in-
formação e a rapidez na trans-
missão de dados proporcio-
nada pela internet são aliados 
da comunicação atualmente, 
seja ela no âmbito pessoal 
ou profissional. De posse de 
um smartphone devidamente 
conectado à rede, é possível 
fazer muitas atividades cor-
riqueiras como acessar notí-
cias, realizar compras, paga-
mentos e – principalmente 
– manter contato direto ou 
indireto com outras pessoas. 
 Nesse contexto, os 
aplicativos de mensagens 
instantâneas – dentre esses 
o mais famoso é o Whats- 
app – se tornaram elemen-
tos quase que onipresentes, 
facilitando também a co-
municação dentro dos con-
domínios. Através dele é 
possível repassar informes 
por meio de mensagens de 

texto, áudios, documen-
tos, imagens ou até mesmo 
transmissões em tempo real. 
 Apesar de ser uma 
ferramenta de grande uti-
lidade, o Whatsapp deve ser 
usado com consciência, pois 
aquele meio virtual reproduz 
e representa o convívio real 
entre pessoas. Assim, o que 
é dito nesse ambiente tam-
bém tem seu valor perante a 
Justiça. Quando aquilo que 
deveria ser voltado para a 
praticidade na resolução de 
questões de interesse cole-
tivo se transforma em palco 
de acusações e ofensas, é 
preciso repensar o seu uso. 
 É importante que os 
usuários de qualquer rede 
social tenham em mente que 
tudo o que é manifestado na 
internet pode, sim, ter im-
plicações legais. Exemplo 
disso é decisão recente da 4ª 

Turma Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios (TJDFT) a 
qual manteve, por unanimi-
dade, sentença que condenou 
uma condômina ao paga-
mento de indenização por 
danos morais, em virtude de 
ofensas proferidas ao síndi-
co do condomínio por meio 
do aplicativo Whatsapp.
 No 1º grau, o síndico 
havia ajuizado ação de inde-
nização em desfavor de três 
moradoras do condomínio. 
Afirmou que, após a rea-
lização de Assembleia Geral 
de Condomínio, as rés, inte-
grantes de um grupo no apli-
cativo, restrito aos condômi-
nos, proferiram diversos 
comentários depreciativos 
da sua atuação administrati-
va, tais como “só tem roubo” 
e “na certa tem caixa 2”. O 
juiz julgou parcialmente pro-

cedente o pedido e condenou 
uma das rés ao pagamento de 
indenização de R$ 2.500,00.
 Ao julgar o recurso, 
o desembargador concor-
dou com os termos da con-
denação e acrescentou que 
“a imputação da prática 
de ‘caixa dois’ não se con-
funde com meras críticas, 
pois atinge a honra, a repu-
tação e a dignidade do autor/
apelado, excedendo, assim, 
o direito à liberdade de ex-
pressão (CF/88, art. 5º, IV)”. 
O julgador apontou, ainda, o 
elevado grau de lesividade do 
ato ilícito, “pois as ofensas 
foram perpetradas em grupo 
de Whatsapp com, aproxi-
madamente, 213 partici-
pantes, todos de convivên-
cia diária com a vítima”.
 Para o arbitramento 
do valor, o desembargador 
ensinou que “devem ser 

levados em consideração o 
grau de lesividade da con-
duta ofensiva e a capacidade 
econômica da parte paga-
dora, a fim de se fixar uma 
quantia moderada, que não 
resulte inexpressiva para o 
causador do dano”. Levan-
do em consideração que a 
apelante possui condições 
financeiras de arcar com o 
valor previamente fixado, o 
relator manteve o valor da 
indenização em R$ 2.500,00, 
entendendo como razoável 
para a situação: “será su-
ficiente para oferecer uma 
digna compensação ao au-
tor e punir adequadamente 
a ré por sua conduta lesiva”.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS MANUTENÇÃO PREDIAL

MANUTENÇÃO PREDIAL COMPLETA

Orçamento sem Compromisso

Farid A. Gebrim Neto

CREA 95.549/D

3023-3999 www.afgconstrutora.com.br

@afgcuritiba

 - Telhados em Madeira ou Metálico

 - Imp. de Caixas de Água e Áreas Externas

 - Pintura Interna, Textura, Grafiato, Outros

 - Serviços Elétricos, Gás e Redes de Incêndio

 - Obras Civis em Geral

 - Laudos e Vistorias Técnicas

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

- Assessoria ao Síndico
- Financeiro, administrativo e RH sem complicação
- Seu condomínio na internet
- Prestação de contas com comprovantes 
online em tempo real
- Advocacia especializada em condomínios

20 anos de tradição

(41) 3232-0989 | 3206-1783

www.delarocha.com.br

delarocha@delarocha.com.br

ALUMÍNIOS E VIDROS

J JN

Comércio de
Esquadrias Metálicas

Alumínio e Vidro

Manutenção e Reforma em Geral
 Fachadas (corna, pele de vidro)

Janelas - Portas - Box - Grades
Muro de Vidro

99610-8509 | 3296-5158
jocemardonascimentojorge@hotmail.com

Rua Trajano Reis, 472 - São Francisco

(41) 3122-2049 / 99851-7845

A Domum oferece a seus clientes um
pacote completo de serviços.

» Administrativo
» Financeiro
» Atendimento 24 horas emergência 
» Síndico Profissional 
» Gestão de pessoas 
» App integrado com sistema de 
gestão para os condôminos. 

Solicite um orçamento

CAPACHOS

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

www.jornaldosindico.com.br/curitiba
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PORTA CORTA FOGO

MGBRASIL@MGBRASILPINTURAS.COM.BR
WWW.MGBRASILPINTURAS.COM.BR

PINTURA E LAVAGEM PREDIAL
ÁREA COMUM / GRADIL

PINTURA EPÓXI / GARAGENS
QUADRA POLIESPORTIVA

Condições especiais de pagamento para condomínios

ESPECIALIZADA EM PINTURAS

ESPECIALIZADA EM PINTURAS

41 - 3557-5658 |    41 - 98523-4153

UNIFORMES PROFISSIONAIS

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

contato@evidenciapinturas.com.br
www.evidenciapinturas.com.br

MANUTENÇÃO PREDIAL

PINTURAS

 CONSTRUÇÃO CIVIL

 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

 LAUDOS TÉCNICOS

 RETROFIT DE FACHADAS

 LAVAGEM DE FACHADAS

 RECUPERAÇÃO DE FACHADAS

 MANUTENÇÃO PREDIAL EM GERAL

 CONSTRUÇÃO DE SALÃO DE FESTAS

www.flprime.com.br

(41) 99973-3362
flprimeconstrucoes@gmail.com

CREA-PR 33868-D/PR

ORÇAMENTO SEM COMPROMISSO!

 PINTURA – TEXTURAS E GRAFIATOS

 PINTURAS INDUSTRIAIS

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – NR10

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

 REFORMA DE TELHADOS

 IMPERMEABILIZAÇÕES GERAIS

 RECUPERAÇÕES DE PISOS

 CONSTRUÇÃO DE GUARITAS

ATENDEMOS CURITIBA E LITORAL

(41) 3675-8121

Nunca foi tão 
simples administrar 
condomínios.

Sistema com Módulo Financeiro e Online! 

Tenha uma gestão de condomínios completa!
Painel para Gestores, Portarias e Condôminos.

41 99660-6683 - 3385-3557

MANUTENÇÃO PREDIAL

Lopez Pinturas
Especializado em:

Pinturas - Impermeabilização
99759-8273 | 98787-7091
ric.alb.lop@hotmail.com

SÍNDICO DE ALUGUEL

SÍNDICO, QUER CONTROLAR AS 
DESPESAS DO SEU CONDOMÍNIO?

BALANCETE» 
 CRONOGRAMA DE CONTAS  »

  FLUXOGRAMA DE SERVIÇOS »
 CHECK LIST DE ATIVIDADES »

 APOIO PARA SEGURANÇA DO TRABALHO»
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM» 

9.9816-2088 / 3642-0950

SÍNDICO DE ALUGUEL

TOLDOS E COBERTURAS

TOLDOS

Cobertura em Policarbonato
Toldo em Lona e Policarbonato
Cortina Retrátil e com Catraca - Reformas

(41) 9.8467-3359 | 3621-4177
www.agraunatoldos.com.br

www.jornaldosindico.com.br/curitiba @jscuritibaCurtanossafanpage
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 Restaurações de fachada - Telhados
    Impermeabilizações

 Manutenções em geral - Reformas

3015-7300 / 9 9195-1173
www.wcaengenharia.com.br

atendimento2@wcaconstrucoes.com.br

AUTOMATIZADORES CFTV

VÍDEO
PORTEIRO

CERCA
OURIÇO

FECHADURA
DIGITAL CERCA ELÉTRICA

AUTOMAÇÃO

INTERFONES ALARMES

®

Bem perto de você!

Materiais elétricos
e iluminação,

para sua loja, empresa 
e condomínio!

SOLICITE A VISITA DE NOSSOS TÉCNICOS

(41) 3030-0022
(41) 99202-3750

www.agillux.com.br


